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Prefeitura Municipal de Macaúbas
Decreto

I

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atlnente a incorporação de
Gratificação por Desempenho e Produtividade - GDP - aos vencimentos base do
Servidor, à luz da Lei IVIunicipal de n° 460/2010.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes Meirelles "Ato
administrativo é toda manifestação unilateral de vontade
da Administração Pública que, agindo nessa qualidade,
tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir,
modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor
obrigações aos administrados ou a si própria".

Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,
Estado da Bahia, 'In fine assinado, no uso de suas atribuições legais econstitucionais,
com estribo no Parecer Juridico da Procuradoria Municipal, edita o presente Ato
Administrativo de Incorporação de Gratificação por Desempenho e Produtividade aos
vencimentos base, para que gere os seus jurídicos efeitos. Destarte, anui aqui e
concede tal condição ao Servidor Alexandre josé cruz britto, já qualificado, em
consonância com o estabelecido no art. 1°, Parágrafo Único, inciso 5°, da Lei MuniciDal
denM60/2010.

Neste trilho legitimo, fica o servidor antecitado
enquadrado na situação econômica funcional referendada acima, com a incorporação
definitiva de Gratificação por Desempenho e Produtividade - GDP - aos
vencimentos base, consoante preceitua a legislação.

Por fim. Publique-se o presente Ato Administrativo
em cumprimento ás determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 03 de junho de 2016.
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Prefeito Municipal,
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

C. UTJ ^ r- - Administrativo Atinente a Declaração de
SfcáfofrlP r de Salário Base dos Adicionais PercebidosPelo Cargo de Livre Nomeação, Direção Escolar.

Silabando peia Cartilha de Hely Lopes Meirelies "Ato
administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da
Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha
por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar,
extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos
administrados ou a si própria".

, „ ,, „ Nesta senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas
rnm Lrh d" ^ssinado, no uso de suas atribuições legais econstitucionais'com estribo no Parecer Jundico da Procuradoria Municipal, edita o presente Ato
Administrativo de Declaração de Estabilidade Econômica eintegração Ao Salário Base dos
Adicionais Percebidos Pelo Cargo de Livre Nomeação, Direção Escolar, para que gere os
AraúirS°^ ® condição ao Servidor, Josená LuisAraújo Silva, ja qualificado, em consonância com o estabelecido na Lei Orgânica
Municipal em seu Artigo 115, XV; edemais dispositivos legais aplicáveis àespécie Dára
que integrem de forma definitiva os vencimentos percebidos pelo servidor prefaiado atitulo
de Vencimento em Cargo de Livre Nomeação, em seu salário base.

- • , . ° servidor antecitado enquadrado nastuaçao econômica funcional referendada acima, com aintegração aos seus salários base

sobredtta."'̂ ° P^eceitua a Legislação
comprimento ás determinações legís' ° ™

Cidade de Macaúbas Bahia, em 01 de julho de 2016.

'ereira

Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

DECRETO MUNICIPAL DE 0085- C/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

"Fica reconhecida, por força de Lei, a
Estabilidade Econômica da Servidora
Maria Nilza Souza Baptista e dá outras
providencias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS. no uso de suas atribuições
constitucionais, legais ena forma prevista pela ixn Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO adocumentação acostada pela Servidora onde se evidencia oexercício
de Atividade Comissionada, com carga horária superior aquela estabelecidade por força
doseu cargo, pelo período de mais de dezanos;

CONSIDERANDO que durante o período apontado acima, em que exerceu a ativdade
uncionai, aServidora sempre percebeu vantagem financeira prevista por Lei, a título de

Adiconale Gratificação;

DECRETA:

Art. le - Fica reconhecida, por força de Lei, a Estabilidade Econômica da
Servidora Mana Nilza Souza Baptista, decretando a concessão de Averbação de Tempo
de Serviço para fins de integrar osalário base de sua função.

Art. 2 Este Decieto entiará em vigor na data de sua publicação revogando as
disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Macaiibas, Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2016.

lEIRA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

ijt

DECRETO MUNICIPAL DE 0085-D/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016.

"Fica reconhecido e averbado o tempo de
serviço, compreendido entre 01.03.1985
até 11.02.2008, prestado pelo Servidor
Antônio Rodrigues Silva, devendo ser
anotado em seu cadastro e matrícula,
para fins de direito e, dá outras
providencias".

OPREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, no uso de suas atribuições constitucionais,
legais e na forma prevista pela Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a documentação acostada pelo Servidor onde se evidencia o exercício
de Atividade Funcional no período compreendido entre 01.03.1985 até 11.02.2008;

DECRETA;

Art. 1- - Fica reconhecido e averbado o tempo de serviço, compreendido entre
01.03.1985 até 11.02.2008, prestado pelo Servidor Antônio Rodrigues Silva, devendo ser
anotado em seu cadastro e matrícula, para fins de direito.

Art. 2~ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogando as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaúbas, Gabinete do Prefeito, em 30 de junho de 2016.

PEREIRA

Prefeito

Praça Imaculada Conceição  | 1250 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

42F6A79662AD4BADF757E38A978FB603



terça-feira, 12 de julho de 2016  |  Ano IV - Edição nº 00507 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Macaúbas

DECRETO MUNICIPAL N° 0137/2016 de 08 deJulho de 2016.

Nomeia a Senhora Ednusa Moreira
Silva, para o cargo de livre nomeação
e exoneração de Auditora de

Controle interno e Gestão Pública e
dá outras providências".

o Prefeito Municipal de Macaúbas, no uso de suas atribuições legais
constitucionais, ®

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada a Senhora EDNUSA MOREIRA SILVA, para o
Cargo^de livre nomeação e exoneração de AUDITORA DE CONTROLE INTERNO E
GESTÃO PÚBLICA, em conformidade com aLei deste Município.

Art. 2° -Fste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Macaúbas, Gabinete do Prefeito, em 08 de julho de 2016.

fJOm PEREIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macaúbas

ATO ADMINISTRATIVO

Ato Administrativo Atinente a Declaração de
Es abilidade Econômica c/c Integração de Salário Base dos Adicionais Percebidos
Pelo Cargo de Livre Nomeação.

Silabando pela Cartilha de Hely Lopes Meirelles "Ato
administrativo é toda manifestação unilateral de vontade
da Administração Pública que, agindo nessa qualidade,
tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir,'
modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor
obrigações aos administrados ou a si própria".

P senda, o Prefeito Municipal de Macaúbas,tstado da Bania, "in fine" assinado, no uso de suas atribuições legais econstitucionais
com estribo no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal, edita o presente Ato
Administrativo de Declaração de Estabilidade Econômica e Integração Ao Salário Base
dos Adicionais Percebidos Pelo Cargo de Livre Nomeação, para que gere os seus
DCDcíí^A ® *3' condição aServidora MARIA TÂNIA
,, qualificada, em consonância com o estabelecido na Lei OrgânicaMunicipal em seu Artigo 115, XV edemais dispositivos legais aplicáveis àespécie, para
que integrem de forma definitiva os vencimentos percebidos pela servidora prefalada a
titulo de Vencimento em Cargo de Livre Nomeação, em seu salário base.

Neste trlltio legítimo, fica a servidora antecitada
enquadrada na situaçao econômica funcional referendada acima, com aintegração aos
seus salarios base do Vencimento percebido há mais de dez anos, consoante preceltua
a Lei Organica Municipal em seu Artigo 115, XV,

, , , Por Publique-se opresente Ato Administrativo em
cumprimento as determinações legais.

Cidade de Macaúbas Bahia, em 01 de julho de 2016.

Pca. ima.çuiodc) ,--1 i;.,
MacaTibn', DA. fi l>- sí, cí'-'
Fone/Fsx; í/n /l-if-,/
tNPJ: 1". -ÍKX ; C :

se^feeei^ereira

refeito Municipal.
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